
[image: Câmara Municipal de Ananindeua]
Palácio João Paulo II

GABINETE DA VEREADORA PAMELA WAYNE


Projeto de Lei Nº____

[bookmark: artigo_1]Proíbe a realização de tatuagens permanentes ou temporárias, bem como a colocação de piercing em animais, para fins estéticos, no município de Ananindeua, e dá outras providências.

Art. 1º Fica proibido fazer tatuagens permanentes ou temporárias, bem como a colocação de piercing em animais, para fins estéticos, no âmbito Município de Ananindeua, ainda que mediante a utilização de anestésicos, assepsia e observância de boa técnica.
§ 1º Entende-se por tatuagem qualquer desenho ou inscrição feitos pela aplicação cutânea de tinta, corantes e pigmentos, indeléveis ou temporários, através de agulhas, nas camadas da pele.
§ 2º Entende-se por piercing qualquer peça metálica ou de qualquer material, de tamanho, aspecto e forma variáveis, utilizado para fins meramente estéticos, que se prende ao corpo do animal através de um orifício na pele.
§ 3º Esta Lei não se aplica a eventuais inscrições alfanuméricas, visando a identificação do animal, em razão de finalidades técnicas ou científicas, e de uso consagrado, conforme regulamentação.
Art. 2º Os estabelecimentos localizados no Município de Ananindeua que realizem atividades de tatuagem, colocação de piercing ou procedimentos estéticos similares deverão afixar, em local visível ao público, placa informativa contendo a proibição prevista nesta Lei.
Parágrafo único. A placa informativa deverá conter, de forma clara e legível, os seguintes dizeres: “É proibida a realização de tatuagens e a colocação de piercings em animais para fins estéticos no Município de Ananindeua”.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Salão Plenário Vereador João Nunes, no Palácio João Paulo II, em Ananindeua, Estado do Pará, em 21 de maio de 2026.


Vereadora Pamela Wayne
MDB
















JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade proibir, no âmbito do Município de Ananindeua, a realização de tatuagens permanentes ou temporárias, bem como a colocação de piercings em animais para fins exclusivamente estéticos, visando assegurar a proteção e o bem-estar animal.
Nos últimos anos, observou-se o crescimento de práticas estéticas envolvendo animais domésticos, incluindo tatuagens e colocação de piercings sem qualquer finalidade terapêutica, sanitária, científica ou de identificação, realizadas unicamente para atender interesses estéticos ou mercadológicos de seus tutores. Tais procedimentos expõem os animais à dor, sofrimento, estresse, riscos de infecção, alergias, complicações dermatológicas e demais consequências prejudiciais à sua integridade física e psicológica.
Importa destacar que os animais não podem ser tratados como objetos de ornamentação ou instrumentos de satisfação estética humana. A evolução da legislação e da jurisprudência brasileiras vem consolidando o entendimento de que os animais são seres sencientes, capazes de sentir dor, sofrimento e estresse, razão pela qual devem receber proteção jurídica adequada contra práticas abusivas e desnecessárias.
Além da proibição propriamente dita, a proposta prevê a obrigatoriedade de afixação de placas informativas nos estabelecimentos que realizem atividades de tatuagem, colocação de piercing ou procedimentos estéticos similares, conferindo caráter educativo e preventivo à norma. A ampla divulgação da proibição contribui para conscientizar a população acerca da proteção animal e desencorajar práticas que possam causar sofrimento desnecessário aos animais.
Diante da relevância da matéria, do interesse público envolvido e da necessidade de fortalecimento das políticas de proteção animal no Município de Ananindeua, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, contando com seu apoio para aprovação.
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